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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n," 189/99 

Rectifica a Resolução n." 85/99, de 21 de Janeiro. 

Resolução n." 190/99 
Atribui um subsídio ao Museu de Arte Sacra da Diocese do 
Funchal, no montante de 1.125.000$00. 

Resolução n." 191/99 
Atribui um subsídio à Orquestra Clássica da Madeira, no mon
tante de 6.165.000$00. 

Resolução n." 192/99 
Atribui um subsídio ao Teatro Experimental do Funchal, no 
montante de 3.000.000$00. 

Resolução n," 193/99 
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela 
de terreno n." 47, necessária à obra de "construção da Via Rápida 
Funchal - Aeroporto - 2: fase/troço Cancela - Aeroporto". 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução n.° 189/99 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de 
Fevereiro de 1999, resolveu rectificar a Resolução n." 85/99, 
de 21 de Janeiro. 

Assim, onde se lê: ..... Classificação Económica 07.01.03 
Y..,"; deverá ler-se: .....Classificação Económica 07.01.08 Y..,". 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n." 190/99 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de 
Fevereiro de 1999, resolveu ao abrigo do n." 2 do artigo 20.° 
do Decreto Legislativo Regional n." 1-A/98IM, de 9 de 
Fevereiro, atribuir um subsídio de 1.125.000$00 ao Museu 
de Arte Sacra da Diocese do Funchal, destinado a custear 
despesas de manutenção e funcionamento daquele museu, 
referente ao mês de Fevereiro de 1999. 

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo 50, 
Divisão 13, Subdivisão 01, Classificação Económica 04.02.01, 
do Orçamento da RAM para 1998, em vigor cm 1999, de acor
do com o artigo 15.° da Lei n." 28/92, de 1 de Setembro. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n." 191199 

Considerando que foi celebrado um contrato-programa entre 
o Governo Regional da Madeira e a Orquestra Clássica da 
Madeira, que se mantem em vigor durante o ano de 1999, desti
nado a apoiar o plano de actividades culturais daquela orquestra. 

O Conselho do Governo reunido em plenario em 11 de 
Fevereiro de 1999, resolveu ao abrigo do n. 2 do artigo 20.° do 
Decreto Legislativo Regional n." 1-A/98IM, de 9 de Fevereiro, 
atribuir um subsídio de 6.165.000$00 à Orquestra Clássica da 
Madeira, referente ao duodécimo de Fevereiro de 1999. 

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo 50, 
Divisão 14, Subdivisão 03, Classificação Económica 04.02.01, 
do Orçamento da RAM para 1998, em vigor em 1999, de acor
do com o artigo 15.° da Lei n." 28/92, de 1 de Setembro. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n.O 192/99 

Considerando que foi celebrado um contrato-programa entre 
o Governo Regional da Madeira e o Teatro Experimental do 
Funchal, que se mantem em vigor durante o ano de 1999, desti
nado a apoiar o plano de actividades culturais daquela instituição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de 
Fevereiro de 1999, resolveu ao abrigo do n." 2 do artigo 20." 
do Decreto Legislativo Re$ional n." 1-A/98IM, de 9 de 
Fevereiro, atribuir um subsídio de 3.000.000$00 ao Teatro 
Experimental do Funchal, referente à comparticipação devi
da em Fevereiro de 1999. 

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo 50, 
Divisão 14, Subdivisão 03, Classificação Económica D4.02.01, 
do Orçamento da RAM para 1998, em vigor em 1999, de acor
do com o artigo IS." da Lei n." 28/92, de 1 de Setembro. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n.° 193/99 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de 
Fevereiro de 1999, resolveu o seguinte: 

a)	 Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami
gavel da parcela de terreno número quarenta e sete, 
necessária à obra de "CONSTRUÇÃO DA VIA RÁPIDA 
FUNCHAL - AEROPORTO - SEGUNDA FASE - TROÇO CAN
CELA - AEROPORTO", em que são expropriados os 
senhores D. Maria Fátima Coelho Ferreira e outros; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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(Portaria n," 183/98, de 24 de Novembro). 
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